
r 

fl PREFEITURA DE 

s=~ SOBRAL a6RF 

LEI N°2c,9s, DE DE DE 2026 

2 

Declara Patrimônio Cultural e Imaterial do 
Município de Sobral o `Bloco dos Sujos', e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art, 1° Fica instituído como Patrimônio Cultural e Imaterial a 
manifestação cultural de pré-carnaval "Bloco dos Sujos" no Município de 
Sobral. 

Art. 2° O órgão municipal competente, responsável pela proteção do 
patrimônio cultural, adotará todos os atos necessários ao cumprimento desta 
Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA COMES 

JÚNIOR, EM ? DE  ingn~p  DE 2026. 

OSCAR SPINHOLA RO " " I S JUN R 
Prefeito Municí ► aI de Sobral 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Declara Patrimônio Cultural e 
Imaterial do Município de Sobral o `Bloco dos Sujos 'e dá outras 
providências.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-

nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM 30 DE MARÇO DE 2026. 

OSCAR SP • OLA 'S DRIGU S JUNIOR 
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